
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

L EI iV° 2.836/2000 

EMENTk Dispõe sobre concessão de 
Título Honorifico e dá 
outras providndas. 

O PREFEiTO DO MUNICIPIO DA VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei: 

Ari. P - Fica concedido o Título Honorifico de CIDADÃO 
VITORIENSE, ao uni0 . Sr. Dr. DORANY DE SÃ BARRETO SAMPAIO, 
natural da Cidade do Recífe-.PE., filho de Antônio de Sã Barreto Sampaio e 
Naly Sampaio, nascido em 27 de fevereiro de 1927. Bacharel em Direito. 
formado pela Faculdade de Direito de Recife (UFPE), atualmente exercendo 
o Cargo de Secretário do Governo do Estado de Pernambuco, pelos 
relevantes serviços prestados ao nosso Estado e ao Município de Vitória de 
Santo Antão. 

Ait 20  Fica o Presidente dessa Casa Legislativa autorizado a 
criar unia Comissão para elaborar o Programa a ser cumprido, entrando em 
contato com o homenageado a tini de marcar a data para entrega da 
mencionada Comenda 

Árt 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Arz'. 4 0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Antão, 06 
de julho de 2000. 

Carios  
-Prefeito- 
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